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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 21 de Março de 2014 - ANO XVI - N° 1246

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 2.131, DE 18 DE MARÇO DE 2014. 

 
Dispõe sobre o Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração – JARI do 
Município de Parnaíba. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 1.627, de 13 de março de 1998, que instituiu a municipalização do 

trânsito na cidade de Parnaíba, com a criação do Departamento de Transporte e Trânsito;  
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito 

Brasileiro, que dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e institui suas 
atribuições; 

 
CONSIDERANDO a Resolução do CONTRAN nº. 357, de 02 de agosto de 2010, que instituiu as 

diretrizes para a elaboração do Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI; 
 
CONSIDERANDO a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, do 

Município de Parnaíba, e a necessidade de insti tuição de seu Regimento Interno, 
 
 DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, do Município de Parnaíba, cujo conteúdo encontra-se disposto a seguir. 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 2º. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, funcionará junto à Secretaria de 

Transporte, Trânsito e da Articulação com as Forças de Segurança, órgão executivo de trânsito do Município, 
cabendo-lhe julgar recursos das penalidades impostas por inobservância de preceitos do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e da Legislação 
Complementar. 

 
Art. 3º. A JARI tem, na forma da Lei, autonomia de convicção e decisão, sendo vinculada ao órgão 

executivo de Trânsito do Município, nos termos do art. 16 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
respondendo seus membros judicial e administrativamente pelos seus atos no âmbito de suas atribuições e 
competências. 

Art. 4º. Compete ao órgão executivo de trânsito do Município: 
 
I – encaminhar para o Chefe do Poder Executivo os nomes dos membros da JARI para análise e 

nomeação; 
II – prover a JARI com recursos materiais, procedimentais e humanos de apoio para o seu regular 

funcionamento; 
III – subsidiar, conforme procedimentos estabelecidos pela Procuradoria Geral do Município 

(PROGER), as estratégias e providências de defesa judicial da municipalidade na defesa quanto aos 
questionamentos de atos da JARI e de seus membros no regular exercício de suas atribuições. 

 
CAPÍTULO II 

Das Competências e Atribuições 
 

Art. 5º. Compete à JARI: 
 
I – analisar e julgar os recursos, em primeira instância, interpostos contra penalidades impostas 

pelas Autoridades de Trânsito do Município às infrações de trânsito;  
II – solicitar ao órgão executivo de trânsito do Município, quando necessário, informações 

complementares relat ivas aos recursos, objetivando uma análise mais completa da situação recorrida; 
III – encaminhar, ao órgão executivo de trânsito do Município, informações sobre inadequações 

observadas nos registros de infrações ou sinalização viária apontados em recursos; 
IV – prestar as informações sol icitadas pelo órgão executivo de trânsito ou pela Procuradoria Geral 

do Município sobre seus atos, colaborando nos questionamentos judiciais, nos termos das orientações 
normativas vigentes do Município de Parnaíba. 

 
CAPÍTULO III 

Da Composição da JARI 
 

Art. 6º. A JARI é composta por 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes, sendo: 
 
I – 01 (um) representante do órgão que impôs a penalidade; 
II – 01 (um) representante indicado pela entidade representativa da sociedade l igada à área de 

trânsito; 
III – 01 (um) representante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio. 
 
§ 1º. A nomeação dos 03 (três) titulares e dos respectivos suplentes será efetivada pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 
 
§ 2º. O mandato dos membros da JARI terá duração de 02 (dois) anos, permitida 

recondução. 
 
§ 3º. O Chefe do Poder Executivo Municipal indicará o Presidente da JARI. 
 
§ 4º. Perderá o mandato e será substituído o membro que comprovadamente: 
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I – estiver incurso em qualquer dos impedit ivos para participação na JARI; 
II – faltar, injustificadamente, a 03 (três) reuniões ordinárias seguidas da JARI, ou a 05 (cinco) 

intercaladas no período de 01 (um) ano, a partir da data da posse; 
III – requerer ou solicitar, reiteradamente, di ligências descipiendas procrastinando o julgamento de 

recursos; 
IV – comportar-se de maneira antiética ou cometer ato atentatório à dignidade do exercício da 

função; 
V – alegar, imotivada e injustificadamente, suspeição ou impedimento nos recursos que lhe forem 

distribuídos; 
VI – deixar de cumprir com suas obrigações regimentais como membro ou presidente; 
VII – descumprir disposição do regimento interno ou de normas administrativas do Município de 

Parnaíba, aplicáveis à função de membro da JARI. 
 
Parágrafo único. A perda do mandato motivada pelas disposições previstas nos incisos III, IV, V, 

VI e VII, dependerá de procedimento administrativo, com garantia de ampla defesa, ao qual se aplica, no que 
for cabível, a legislação Municipal. 

 
Art. 7º. A JARI deverá informar ao Conselho Estadual  de Trânsito (CETRAN) a sua composição e 

encaminhará o seu regimento interno, observada a Resolução n.º 357, de 2 de agosto de 2010, que estabelece 
as diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI. 

 
Art. 8º. Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impedimento, a Secretaria de Transporte, 

Trânsito e da Articulação com as Forças de Segurança adotará providências cabíveis para tornar sem efeito 
ou cessar a designação de membros e suplentes da JARI, garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo 
ato. 

 
Art. 9º. Não poderão fazer parte da JARI:  
I – os condenados criminalmente por sentença transitada em julgado; 
II – membros e assessores do CETRAN; 
III – pessoas cujos serviços, at ividades ou funções profissionais estejam relacionadas com Auto 

Escolas e Despachantes; 
IV – agentes de autoridade de trânsito, enquanto no exercício dessa atividade; 
V – pessoas que tenham tido suspenso seu direito de dirigir ou a cassação de documento de 

habilitação, previstos no CTB; 
VI – a própria autoridade de trânsito municipal. 

 
CAPÍTULO IV 

Das atribuições dos membros da JARI 
 

Art. 10. São atribuições ao presidente da JARI: 
I – convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões; 
II – solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações sempre que 

necessário aos exames e deliberações da JARI; 
III – convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;  
IV – resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no processo, o resultado do 

julgamento; 
V – comunicar à autoridade de trânsito os julgamentos proferidos nos recursos; 
VI – assinar atas de reuniões; 
VII – fazer constar nas atas a justi ficativa das ausências às reuniões; 
VIII – comunicar imediatamente ao órgão executivo de trânsito do Município a renúncia ou 

vacância da função de membro; 
IX – instruir os recursos contra as decisões da Junta em segunda e última instância, conforme 

procedimentos do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Piauí – CETRAN-PI e normalizados na JARI; 
X – receber as citações e intimações que lhe forem dirigidas, cumprir, encaminhar para 

cumprimento ou adotar as providências cabíveis, no caso de eventuais determinações judiciais. 

DECRETOS

Art. 11. São atribuições dos membros: 
I – comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas pelo Presidente da JARI ou, 

quando for o caso, pelo responsável pela Coordenação da JARI; 
II – justificar as eventuais ausências; 
III – relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, verificando previamente a sequência de 

distribuição dos recursos; sol icitando diligências quando necessário, motivando o voto e apontando um dos 
seguintes resultados:  

a) rejeição administrativa do recurso; 
b) não conhecimento por intempestividade; 
c) não conhecimento por ilegitimidade de parte; 
d) manutenção da penalidade; 
e) cancelamento da penalidade. 
 
IV – discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto quando for vencido; 
V – solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias da JARI para apreciação de 

assunto relevante, bem como apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto 
procedimento dos recursos; 

VI – comunicar ao Presidente da JARI, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o início de 
suas férias ou ausência prolongada, a fim de possibilitar a convocação de seu suplente, sem prejuízo do 
normal funcionamento da JARI; 

VII – sol icitar informações ou diligências sobre matéria pendente de julgamento, quando for o 
caso. 

 
§ 1º. O membro deverá se declarar impedido de relatar um recurso ou participar da sua decisão 

quando; 
a) for o apenado, ou parente até o quarto grau do recorrente ou condutor do veículo; 
b) tenha intervido no mesmo como testemunha;  
c) tenha funcionado como perito ou produzido provas constantes dos autos e determinantes para a 

decisão da junta; 
d) tenha orientado ou instruído diretamente o recorrente ou o ajudado a produzir provas. 
 
§ 2º. O membro poderá se declarar suspeito de parcialidade para relatar um recurso ou part icipar de 

sua decisão quando: 
a) for amigo ou inimigo íntimo do recorrente ou do proprietário do veículo; 
b) for credor ou devedor do recorrente ou do proprietário do veículo. 

 
CAPÍTULO V 
Das Reuniões 

 
Art. 12. As reuniões da JARI serão realizadas no mínimo uma vez por mês, para apreciação da 

pauta a ser discutida. 
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Art. 13. A JARI poderá abrir a sessão e deliberar com a maioria simples de seus integrantes, 
respeitada, obrigatoriamente, a presença do presidente ou seu suplente. 

 
Art. 14. As deliberações serão tomadas com a presença dos três membros da JARI, cabendo a cada 

um, um único voto. 
 
Parágrafo único. Mesmo sem número para deliberação será registrada a presença dos que 

comparecerem. 
 
Art. 15. As decisões da JARI deverão ser fundamentadas e aprovadas por maioria simples de votos 

dando-se a devida publicidade. 
 
Art. 16. Cada membro tem autonomia para a formulação e motivação do seu relatório e voto, 

devendo ser observados o interesse público e a isenção, como princípios norteadores. 
 
Art. 17. As reuniões obedecerão à seguinte ordem: 
I – abertura; 
II – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;  
III – apreciação dos recursos preparados; 
IV – apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos relacionados com a JARI; 
V – encerramento. 
 
Art. 18. Os recursos apresentados pela JARI deverão ser distribuídos equitativamente aos seus três 

membros, para anál ise e elaboração de relatório. 
 
Parágrafo único. Os recursos distribuídos entre os membros da Junta somente serão conhecidos 

previamente pelos próprios membros. A distribuição ocorrida durante a reunião será fornecida à Secretaria 
ao final dos trabalhos, para efeito de controle e redação da ata.  

 
Art. 19. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de ingresso na JARI. 
 
Art. 20. É expressamente vedada aos membros a retirada de processos das instalações das JARI. 
 
Art. 21. Não será admitida a sustentação oral do recorrente ou de quem o represente administrat iva 

ou judicialmente. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Suporte Administrativo 

 
Art. 22. Ao servidor designado pela Secretaria de Transporte, Trânsito e da Articulação com as 

Forças de Segurança, para apoiar administrativamente a JARI cabe especialmente: 
I – secretariar as reuniões da JARI; 
II – preparar os processos, para distribuição aos membros relatores, pelo Presidente;  
III – manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para coerência dos julgamentos, 

estatísticas e relatórios; 
IV – lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do processo; 
V – requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JARI providenciando, de forma 

devida, o que for necessário; 
VI – verificar o ordenamento dos processos com os documentos oferecidos pelas partes ou aqueles 

requisitados pela JARI, numerando e rubricando as folhas incorporadas ao mesmo; 
VII – prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros da JARI. 

 
CAPÍTULO VII 

Dos Recursos 
 

Art. 23. O recurso será interposto perante a autoridade recorrida. 
 
Art. 24. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos previstos no parágrafo 3º do art. 285 

do Código de Trânsito Brasileiro. 

DECRETOS

Art. 25. A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja petição deverá conter: 
I – qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível  o telefone; 
II – dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou documento fornecido pelo órgão 

executivo de trânsito do Município; 
III – características do veículo, extraídas do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – 

CRVL ou Auto de Infração de Trânsito – AIT, se for este entregue no ato da sua lavratura ou remetido pela 
repartição ao infrator; 

IV – exposição dos fatos e fundamentos do pedido; 
V – documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o julgamento do recurso. 
 
Art. 26. A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão que aplicou a penalidade. 
 
§ 1º. Para os recursos encaminhados por via postal serão observadas as mesmas formalidades 

previstas acima. 
 
§ 2º. A remessa pelo Correio, mediante porte simples, não assegurará ao interessado qualquer 

direito de conhecimento do recurso. 
 
Art. 27. O Órgão que receber o recurso deverá: 
I – examinar se os documentos mencionados na petição estão efetivamente juntados, certificando 

nos casos contrários; 
II – verificar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida; 
III – observar se a petição se refere a uma única penalidade;  
IV – fornecer ao interessado, protocolo de apresentação do recurso, exceto no caso de remessa 

postal ou telegráfica, cujo comprovante será o carimbo de repartição do Correio; 
V – autuar o recurso e encaminhá-lo à JARI, que deverá julgá-lo em até 30 (trinta) dias. 
 
Art. 28. Das decisões da JARI caberá recurso para ao Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, 

no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação ou da notificação da decisão. 
 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 29. A Secretaria de Transporte, Trânsito e da Articulação com as Forças de Segurança deverá 

dar à JARI todas as informações necessárias ao julgamento dos recursos, permitindo aos seus membros, se 
for o caso, consultar registros e arquivos relacionados com o seu objeto. 

 
Art. 30. A qualquer tempo, de ofício ou por representação de interessado, a Secretaria de 

Transporte, Trânsito e da Articulação com as Forças de Segurança examinará o funcionamento da JARI e se 
o órgão está observando a legislação de trânsito vigente, bem como as obrigações deste Regimento. 
 

Art. 31. A função de membro da JARI é considerada de relevante valor para a Administração 
Pública. 

 
Art. 32. O depósito prévio das multas obedecerá a normas fixadas pela Fazenda Pública, ficando 

assegurada a sua pronta devolução no caso de provimento do recurso, de preferência mediante crédito em 
conta bancária indicada pelo recorrente. 

 
Art. 33. A JARI terá apoio administrativo e financeiro junto à Secretaria de Transporte, Trânsito e 

da Articulação com as Forças de Segurança. 
 
Art. 34. A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e penalidades, o disposto na Seção II, 

do Capítulo XVIII, do Código de Trânsito Brasileiro. 

Cont. DECRETO Nº. 2.131, DE 18 DE MARÇO DE 2014. 
 
 

Art. 35. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Secretaria de Transporte, Trânsito 
e da Articulação com as Forças de Segurança. 

 
Art. 36. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

Gabinete do Prefei to Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 18 de março de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
DAVID DE SOUSA SOARES 

Secretario de Governo 
 

JOÃO ALVES DOS SANTOS 
Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação  

com as Forças de Segurança  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 2.132/2014 

 
Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 103, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de afastamento temporário exposto pela ti tular da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Cidadania,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, a Senhora FLAVIANA DAMASCENO DE SOUSA VERAS do 

exercício do cargo de Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
  
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor a partir de 23 de 

março de 2014. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba (PI), 21 de março de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
DAVID DE SOUSA SOARES 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 2.133/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de Secretário Municipal interino.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 103, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Nomear a servidora efetiva Acácia do Vale Areal  Caldas, Secretária Executiva do Fundo 

Municipal de Assistência Social, para o exercício interino do cargo de Secretária de Desenvolvimento Social e 
Cidadania até o dia 06/04/2014. 

  
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor a partir de 23 de 

março de 2014. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba (PI), 21 de março de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
DAVID DE SOUSA SOARES 

Secretário de Governo 
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ESTADO  DO PIAUÍ 

PREFEIT URA M UNICIPAL DE PARNAÍBA  
PROCURADO RIA GERAL  DO  MUNICÍPI O 

CENTRAL  DE  LICIT AÇÕE S E CONT RATO S ADM INIST RATIVO S 
 

AVIS O DE LI CITAÇÃO  
 

O M u nicíp io de Parnaíb a-PI to rna público  qu e reali zará a licitação na mo dal idade abaixo  d iscriminada, cu jo 
certam e será reg ido  pela Lei Federal n.º 10 .520 /0 2, Decretos M unicipa is n.º 440 /06  e 452 /06 , 
sub sid iari am ente, no  q ue couberem, pelas di sposiçõ es co nti das na Lei  Fed eral n.º 8.666 /93  e suas al terações 
po steriores. 

 
PRE GÃO  PRE SENCIAL  Nº 027/2 01 4 . 

 
O BJET O:  AQUIS IÇÃO DE LIVRO S DIDÁTI CO S PARA O S AL UNOS DAS CRECH ES E PRÉ - 
E SCO LAS DA EDUCAÇÃO  INFANTIL  DA REDE PÚB LICA M UNI CIPAL DE E NSINO , DA 
S ECRET ARI A DE  E DUCAÇÃO DA PREFEIT URA DE PARNAÍB A. 
DATA DE ABE RTURA: 08 DE  AB RIL DE 2 014. 
H ORÁRIO  DE INÍCI O DO CREDE NCIAME NTO : 1 1:00 h (O NZE H O RAS  / H ORÁRIO  LO CAL) 

 
Formulação de co nsu ltas e ob tenção  do edi tal:  
 
Rua Itaú na nº  14 34  -  Bairro  Pin do ram a, Parnaíba/ PI, C EP : 64215 -115 , de segund a à s ex ta-feira, de 08  às 13 
ho ras . C on tato (8 6) 33 23  17 24  e e-m ails:  srp .p mp@ hot mail.com; sr p@p ar na iba .p i.go v.br; site: 
www .p ar na íba.pi.gov.br.  

 
Parn aíba (PI), 20  de Março d e 201 4. 

 
PO LIANA NUNES VIE IRA 

PR EGOEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO

 
ESTA D O  D O P IA U Í 

P R EF EIT U R A M U N IC IP A L D E P A R N A ÍBA  
GA B IN ET E D O P R EF EIT O 

 
D EC R ET O N º. 2 .1 3 4/2 01 4 

 
D i spõ e so bre nomea ção  de Secretário  M unicipa l.   

 
O  P R EF EI TO  MU N IC IP A L D E P A R N A ÍB A , E s tad o  do  Piau í, no  us o d as atrib uiçõ es  qu e lh e 

con fere o art. 10 3, incis o I , alín ea “i” da L ei O rg ânica M un icipal, 
 
D E C RE TA : 

 
A rt. 1 °. N om ear F LA V IA N A  D A MA SC EN O  D E SOU S A V ER A S  p ara o ex ercício d o carg o d e 

Secretária de D es env olv imen to  So cial e C idad an ia, n este mu nicíp io. 
  
A rt. 2º . Revo gad as  as di spo siçõ es em co ntrário , este D ecreto  entrará em  vig or a partir  de 0 7 de ab ril 

de 20 14 . 
 

R EG ISTR E -S E, P U B LIQ U E-SE E C U MP R A -SE. 
 

Parn aí ba (PI), 2 1 d e m arço  d e 20 14 . 
 

FL OR E N TIN O  AL V ES V ER A S N ET O 
Prefeito  Mu nici pal 

 
D A V ID  D E SO U SA  SOA R E S 

Secretá rio de G ov erno  

DECRETOS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014 – PMP/PI.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DE 12 (DOZE) UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO DO EDITAL, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 
8.666/93.  
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.  
DATA DE ABERTURA: 09/04/2014, ÀS 11:00 H.  
SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 C/C LEI N.º 8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PERTINENTES.  
FONTE DE RECURSOS: 280  
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA.  

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Parnaíba torna público que realizará 

procedimento licitatório na modalidade declarada na ementa, o qual deverá ser regido pela Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. O Edital está à disposição dos interessados na sala da C.P.L., situada na Rua 
Itaúna, 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Informações complementares sobre a licitação poderão ser 
obtidas pelos telefones (86) 3323 2928, fone fax (86) 3323 1724 e e-mail centraldelicitacao.phb@hotmail.com 
ou ainda, na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no endereço supra mencionado, de segunda 
à sexta-feira, no horário de 08 às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 20 de março de 2014. 

 
Mario Sergio Ferreira Maia 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Município de Parnaíba - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO

 
ESTADO  DO PIAUÍ 

PREFEIT URA M UNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL  DO MUNICÍPIO 

CENTRAL  DE  LICIT AÇÕE S E CONT RATOS ADM INIST RATIVO S 
 

AVIS O DE LICITAÇÃO  
 

O Município de Parnaíba-PI torna público que real izará a licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo 
certame será regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Decretos  Mu nicipais  n.t. 440/06 e 452/2006  e, 
subsidiariamente, no que couberem , pelas  disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 

PRE GÃO  PRE SENCIAL  Nº 026/2014. 
 

OB JET O: AQUISIÇAO DE PACOTE DE VIAGEM A FIM DE VIAB ILIZAR A 
PART ICIPAÇÃO DE AT LET AS DO  “PROJETO LUTANDO  PEL O FUT URO” DO M UNICÍPIO 
DE  PARNAÍB A (PI) NO CAMPEONATO BRASIL EIRO DE  JIU-JITSU 2014. 

 

DAT A DE  AB ERTURA: 01 DE ABRIL  DE  2014  
 

HO RÁRIO DE INÍCIO  DO CREDE NCIAMENT O: 11:00 (ONZE   H ORAS) 
 

F ormulação de consultas e obtenção do edit al: 
 
E NDEREÇO : Rua Itaúna nº 1434  -  Bairro Pindoram a, Parnaíba/PI 
HORÁRIO DE  AT ENDIM ENTO : segunda à sexta-feira, de 08 às 13 horas. 
T EL EFONE S: (86) 3323 –  1724. 
E -MAIL S: srp.pmp@ hotmail.com  
S ITE : www .parnaíba.pi.gov.br 

 
Parnaíba (PI), 17 de março de 2013 

 
MANO EL WAGNE R DE  ARAUJO  FREIRE SOB RINHO 

PREGOEIRO  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONVITE Nº 010/2014 – PMP/PI.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS 
SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ RODRIGUES E SILVA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS; 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 
8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.  
 
DATA DE ABERTURA: 01/04/2014, ÀS 08:00H.  
 
SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 C/C LEI N.º 8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PERTINENTES.  
 
FONTE DE RECURSOS: 260.  
 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA.  

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Parnaíba torna público que realizará 

procedimento licitatório na modalidade declarada na ementa, o qual deverá ser regido pela Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. O Edital está à disposição dos interessados na sala da C.P.L., situada na Rua 
Itaúna, 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Informações complementares sobre a licitação poderão ser 
obtidas pelo telefone (86) 3323 1724 e e-mail cpl@parnaiba.pi.gov.br, ou ainda, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação localizada no endereço supramencionado, de segunda à sexta-feira, no horário de 08 
às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 20 de março de 2014. 

 
KATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA GOMES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Grupo 02 

Parnaíba - PI 
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NOTIFICAÇÕES

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa PLANA CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.565.093/0001-76, sita na cidade de Tianguá/CE, na Rua Cap. Joaquim Lourenço, 
1058 – Centro, sobre a decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 007/2014 (CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DE RECUPERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS NAS PRAÇAS DOS BAIRROS SÃO VICENTE DE PAULA, JOAZ SOUZA E SANTA 
LUZIA, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PIAUÍ), para querendo, 
apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da presente publicação, conforme dispõe o 
inciso I, “c” e parágrafo 6º do art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da 
mesma lei, informamos que os autos do processo licitatório retro citado encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada 
na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama. Parnaíba-PI, 20 de março de 2014. KATIA CHRISTINA ALVES DA 
SILVEIRA GOMES Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa RODRIGO VIEIRA SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.550.718/0001-01, sita na cidade de Parnaíba-PI, na Rua Marechal Pires Ferreira, 687 – Bairro Nossa 
Senhora de Fátima, sobre a decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 007/2014 (CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DE RECUPERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS NAS PRAÇAS DOS BAIRROS SÃO VICENTE DE PAULA, JOAZ SOUZA E SANTA 
LUZIA, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PIAUÍ), para querendo, 
apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da presente publicação, conforme dispõe o 
inciso I, “c” e parágrafo 6º do art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da 
mesma lei, informamos que os autos do processo licitatório retro citado encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada 
na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama. Parnaíba-PI, 20 de março de 2014. KATIA CHRISTINA ALVES DA 
SILVEIRA GOMES Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 
 

NOTIFICAÇÃO 
  

Vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa FORTES CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.733.213/0001-58, sita na cidade de Parnaíba-PI, na Rua Dr. João Candido, 1951 – Bairro Nova 
Parnaíba, sobre a decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 007/2014 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERV IÇOS DE ENGENHARIA E DE RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
NAS PRAÇAS DOS BAIRROS SÃO VICENTE DE PAULA, JOAZ SOUZA E SANTA LUZIA, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PIAUÍ), para querendo, apresentar recurso 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da presente publicação, conforme dispõe o inciso I, “c” e 
parágrafo 6º do art . 109 da Lei 8.666/93 e al terações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da mesma lei , 
informamos que os autos do processo l icitatório retro citado encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 
1434, bairro Pindorama. Parnaíba-PI, 20 de março de 2014. KATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA 
GOMES Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 

NOTIFICAÇÃO 
 

Vimos pelo presente NOTIFICA R a empresa PLANA CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.565.093/0001-76, sita na cidade de Tianguá/CE, na Rua Cap. Joaquim 
Lourenço, 1058 – Centro, sobre a decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 009/2014 (CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E PINTURA 
EXTERNA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS), para querendo, apresentar recurso no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da presente publicação, conforme dispõe o inciso I, “c” e 
parágrafo 6º do art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da mesma lei, 
informamos que os autos do processo licitatório retro citado encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 
1434, bairro Pindorama. Parnaíba-PI, 20 de março de 2014. K ATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA 
GOMES Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa ALLEXANDRE R DE A FONTENELE-ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.452.767/0001-54, sita na cidade de Tianguá/CE, na Rua Frei  José Maria, 89 – Centro, sobre a 
decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 009/2014 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E PINTURA EXTERNA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS), para querendo, apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da presente publicação, conforme dispõe o inciso I, “c” e parágrafo 6º do art. 109 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da mesma lei, informamos que os autos do processo 
licitatório retro citado encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama. Parnaíba-
PI, 20 de março de 2014. KATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA GOMES Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
Vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa RODRIGO VIEIRA SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.550.718/0001-01, sita na cidade de Parnaíba-PI, na Rua Marechal Pires Ferreira, 687 – Bairro Nossa 
Senhora de Fátima, sobre a decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 009/2014 (CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E PINTURA 
EXTERNA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS), para querendo, apresentar recurso no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da presente publicação, conforme dispõe o inciso I, “c” e 
parágrafo 6º do art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da mesma lei, 
informamos que os autos do processo licitatório retro citado encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 
1434, bairro Pindorama. Parnaíba-PI, 20 de março de 2014. K ATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA 
GOMES Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 

NOTIFICAÇÃO 
 
Vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa FORTES CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.733.213/0001-58, sita na cidade de Parnaíba-PI, na Rua Dr. João Cândido, 1951 – Bairro Nova 
Parnaíba, sobre a decisão de REVOGAÇÃO do Convite nº 009/2014 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E PINTURA EXTERNA DO 
TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS), para querendo, apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da data da presente publicação, conforme dispõe o inciso I, “c” e parágrafo 6º do art. 109 da 
Lei 8.666/93 e al terações posteriores. Com base no art. 109, § 5º, da mesma lei, informamos que os autos do 
processo licitatório retro citado encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente 
de Licitações, na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama. 
Parnaíba-PI, 20 de março de 2014. KATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA GOMES Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações – Grupo 02. Parnaíba-PI. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
ESTADO  DO PIAUÍ 

PREFEIT URA M UNICIPAL DE PARNAÍBA 
S ECRETARIA DE  RE GUL ARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA E  H ABITAÇÃO  

 

EDIT AL DE CONVO CAÇÃO 
 
A Secretaria de Regulari zação  F undiária e Hab itação  (SER FH), representada pela Secretária 

Munici pal Sra Ana C láud ia Pereira Gomes , no uso de suas atri bu ições legais ,  
CONSIDERANDO as  determ inações do  Provimento n . 10/2013 alterados pel o Prov imento n . 

31 /2013, ambos da Corregedoria-Geral de Just iça do  Est ado do  Piauí (CGJ), do  Tribunal de Justiça do Piau í – 
TJ /PI;  

CONSIDERANDO as ações de regularização fundiári a do municíp io de Parnaíba – PI, 
quanto  as  cartas de aforamento presentes no  Setor de Terras desta Secretaria,  

RESO LVE:  
Art. 1º . Convocar os munícipes, o ra relacionados, para efetivarem a retirada, na sede 

admi nis trativa da Secretaria de Regularização  Fundiária e Hab itação  (SER FH), das certidões de regi stro de 
afo ram ento :   

Nº P RO CESSO  N O ME  DO  REQ UERENT E C ART A  D E  
AFO RAME NTO  CP F  

2 01 3/0 00 67 85  Carlos  D o urado  Barro so  N º  3 12  28 7.6 62 .3 73 -0 0 
2 01 2/0 00 28 11  Francisca V ieira M ou ra N º  8 5 56 6.2 82 .9 33 -0 0 
2 01 3/0 00 33 12  A nto nio  Cardo so  d a S ilva N º  1 0.9 72  06 1.9 67 .5 48 -9 0 
2 01 2/0 02 89 19  Raim un do  No nat o Piauí N º  1 .61 8 22 6.7 04 .7 53 -5 3 
2 01 3/0 00 67 87  Lu zia D ou rad o d e Paiv a N º  5 33  86 1.2 53 .9 73 -0 0 
2 01 2/0 02 71 28  M aria do  Soco rro  d os  S an to s Silva N º  1 .71 9 91 2.9 98 .1 03 -4 9 
2 01 3/0 00 66 08  Paulo  Sérg io  T eixeira do  Nas cimen to N º  3 .49 4 39 5.7 85 .6 93 -0 0 
2 01 3/0 00 89 85  M aria do  Soco rro  d a Con ceição Silv a N º3.05 9 00 3.5 22 .6 43 -9 0 
2 01 3/0 00 81 52  M aria das  Graças Silva Ro d rig ues  N º  1 .41 4 00 1.8 50 .6 23 -2 6 
2 01 2/0 02 88 27  Ro sa Maria Fon tenele M on teiro N º  8 .50 5 18 3.6 40 .8 03 -0 0 
2 01 3/0 00 53 60  Silv erio  V i ei ra de Carvalh o N º  2 .35 1 23 9.7 14 .8 73 -0 0 
2 01 3/0 00 70 12  Jo ão Ferreira L o pes N º  8 .44 4 24 1.0 84 .9 93 -8 7 
2 01 3/0 01 11 33  Iv any  Del ba Biten cou rt N º  5 04  70 0.3 57 .8 43 -3 4 
2 01 3/0 01 16 67  Jo sé Ro drigu es do s Santo s N º  2 .14 3 13 8.9 64 .1 53 -8 7 
2 01 3/0 00 24 07  Francisco  A l ves Ben icio N º10 .6 15  83 9.9 57 .7 33 -2 0 
2 01 2/0 01 85 87  Jo sé Val dir  Spin do la N º  9 .14 6 13 8.3 31 .1 13 -7 2 
2 01 2/0 01 41 06  M aria do  Li vrament o N ascimen to d e B rito  N º  2 .35 1 78 9.4 64 .6 83 -0 0 
2 01 3/0 01 46 28  El iane Pereira da Silv a N º  2 .33 6 03 0.7 38 .8 73 -5 0 
2 01 3/0 02 44 32  A nto nia M ari a d os San tos  C ard os o N º  9 .16 9 03 0.6 98 .4 93 -8 5 
2 01 3/0 01 62 64  Ro berto A n ibal Ro cha Carvalh o N º  9 .19 6 85 3.8 70 .2 93 -9 1 
2 01 2/0 01 38 30  M aria Helena da Co sta N º  2 .41 6 30 7.1 20 .5 03 -1 0 
2 01 3/0 01 32 15  M aria M arielen e O liv eira d e So u sa N º  3 .34 5 50 4.4 88 .8 93 -1 5 
2 01 3/0 01 53 22  Jo se Net o Pereira da Silv a N º  8 .53 8 30 5.3 61 .1 13 -9 1 

 
A rt. 2º. As devi das in fo rm ações adicio nais  s omen te serão  fo rn ecidas p ela Secret aria de 

Reg ularização Fu nd iária e Hab itação –  S ER FH, n o h orário  de atend imen to ao p úb lico. 
 
C ientifiq ue-se, p ub liq ue-se e cu mp ra-se.  

 
Secretaria M un icipal d e R eg ularização Fu nd iária d e Parnaíb a-P I, 17  d e março de 2 01 4. 

 
AN A CLAU DIA P ER EI RA  GO ME S 

S ECR ET ARI A D E  REG UL AR IZAÇÃ O  FUN DI ÁR I A E  HA B ITAÇ ÃO . 

COMUNICADO

 
ESTADO  DO P IAUÍ 

P REFEIT URA M UNICIPAL DE PARNAÍBA  
S ECRETARI A DE  RE GUL ARIZAÇÃO  F UNDIÁRI A E  H ABI TAÇÃO  

 

C O  M U N I  C A  D  O 
 

C on sid eran do  o  Pro vim ento  n. 10 /20 13 , m od ificad o p elo Prov imen to n. 3 1/2 01 3, am bo s d a 
Correged oria-Geral de Jus tiça (CGJ) do  T ribu nal de Jus tiça d o Piauí  (T J/PI) e as ativ idad es d a S ecretari a de 
Regu larização  Fun diária e Habi tação  qu anto  a temát ica regu larização fun diária inform amos :  

 
Ao s m un ícipes  qu e t enham  com o d ocu men tação d e seu im óv el Carta d e Afo ram ento , qu e 

comp areçam  à Secretaria até 10  d e mai o de 2 01 4, mu nid os  d e do cum ento s pess oais (RG, CPF , com prov ante 
de en dereço) e a cóp ia d a Carta d e Aforamen to, para qu e h aja a ex ped ição  d e certidão  d e reg istro  de 
afo ram ento  e p os terio r regis tro  de imó vel.   

 
R essaltam os  q ue qu alqu er in fo rmação adi cio nal so men te será fornecid a p ela S ecretaria d e 

Regu larização  Fun diária e Habi tação  – SE RFH, no  horário d e aten dim ento  ao  pú blico . 
 

Parnaíb a, 1 7 de m arço  d e 20 14 . 
 

ANA CL AUDI A P E REIRA G OM ES 
SECRE TARIA DE REG ULARI ZAÇÃO FUN DIÁRIA E H ABIT AÇÃO . 
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